
Município de Missal
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PORTARIA NO 151 DE 10 DE JUNHO DE 2O2O

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL
PoR cAPAcrrnçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de 20t5, e conforme Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de20L9,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção verLical ao servidor estável abaixo relacionado,

após comprovar a participação em cursos de capacítação profissional específico em sua área

de atuação, a partir de junho de 2020t

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da Publicação

desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

récurso administrativo fundamentado de tal discordância,

.Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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